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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

REPUBLICAÇÃO 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 027/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Sebastião Derneis  

Data Início: 12/01/2023 

Data Fim: 12/01/2023 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso I. 
Valor unitário:90,00 

Valor Total: 90,00 

Município de Destino/UF:  Londrina- PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: Onnix      Placas: SDQ-5E47 

Objetivo da Viagem: Participar de reunião no Hospital ICL. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e três (12/01/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 030/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Edicarlos Bianchezzi 

Data Início: 16/01/2023  

Data Fim: 16/01/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Apucarana/Maringá-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN     Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações 

de consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital da Providência, 01 paciente com acompanhante, com horário 

de atendimento às 10:00 horas na SEUMED. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias 

do mês de Janeiro de dois mil e vinte e três (16/01/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 031/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 16/01/2023  

Data Fim: 16/01/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente acompanhante, com horário de atendimento às 11:00 

horas no Hospital Evangélico. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias 

do mês de Janeiro de dois mil e vinte e três (16/01/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 032/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 16/01/2023  

Data Fim: 16/01/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF:  Londrina/Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER    Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações 

de consultas, sendo: 01 paciente com horário de atendimento às 13:00 horas no ICL, 
01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 15:00 horas no 

HONPAR, 02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 13:45 

horas no HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias 

do mês de Janeiro de dois mil e vinte e três (16/01/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 033/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 

Data Início: 16/01/2023  

Data Fim: 16/01/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: RHW-5A17 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no ICL. Motorista levara carro para revisão na Hyundai. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias 

do mês de Janeiro de dois mil e vinte e três (16/01/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 034/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 

Data Início: 16/01/2023  

Data Fim: 16/01/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: RHW-5A17 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no ICL. Motorista levara carro para revisão na Hyundai. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n°946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias 

do mês de Janeiro de dois mil e vinte e três (17/01/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 035/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 17/01/2023  

Data Fim: 17/01/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: RHW-5A17 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações 

de consulta, sendo: 02 pacientes, somente um com acompanhante, com horário de 

atendimento às 07:00 horas no ICL. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias 

do mês de Janeiro de dois mil e vinte e três (17/01/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023  

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE LETREIRO COM ILUMINAÇÃO NAS 
DEPENDENCIAS DO PAÇO MUNICIPAL E CENTRO  DE SAUDE ACIR WIELEVSKI NO 
MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVA-PR. 
 
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 003/2023 
ante as justificativas que se embasam no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolveu HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a contratação dos serviços 
supramencionados, perfazendo o valor total de R$ 9.600,00 (nove mil de seiscentos reais), 
em favor da empresa NILSON REIS DA SILVA JUNIOR COMUNICAÇÃO VISUAL, CNPJ/MF 
nº 41.162.576/0001-32. Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta as devidas 
cotações de preços e, sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público 
primário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí 18 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022, 
REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇO 
Nº. 008/2021, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A 
EMPRESA R. G. SANCHES & CIA LTDA 
- ME. 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua 
Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-
31, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador 
da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 
318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues nº 41 
nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE 
e de outro lado a empresa R. G. SANCHES & CIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 
10.605.924/0001-75, endereço Rua Rodrigo Aires de Oliveira, Centro – 
Guairaçá/PR – CEP 87.880,000, neste ato representada por seu representante 
legal, senhor: Robson Gonçalves Sanches , brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF nº 004.880.619-62 e R.G. sob nº 6.343.910-0 SESP-PR, residente e 
domiciliado na cidade de Guairaçá-PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este I TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
003/2022, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2021, nos termos 
que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da vigência do Contrato Administrativo nº. 003/2022 e, consequentemente, o 
valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022 até o dia 21 de janeiro de 
2023”. 
II - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o mesmo 
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, sem reajustes 
ficando aditado o valor global contratado que era de R$ 
96.000,00 (noventa e seis mil reais) para o valor de R$ 
192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO originário, não 
explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e 
três (16/01/2023). 

 
 

  
 
_________________________ 
       Thiago Epifanio da Silva 
             Prefeito Municipal  
 
 
 
   
  

_____________________________________________ 
                           R. G. SANCHES & CIA LTDA - ME. 
                         Robson Gonçalves Sanches – Representante Legal                                            
                                                   Contratada                         
   
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
______________________________________ 
1. Cleide Idalina Pires dos Santos 
 R.G. 8.121.500-6 
 
 
________________________________________ 
2. Jéssica da Silva Mendes                                                        
RG: 10.945.089-8                                                          
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